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PORTARIA N. º 799/2016. 
 

Súmula: Nomeia a Comissão de Concurso Público. 
    

O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
  Resolve: 
 

Art. 1º. Designar os servidores municipais efetivos a seguir identificados, para 
compor, sob a presidência do primeiro, a Comissão de Concurso Público que será 
responsável pelo acompanhamento e supervisão dos trabalhos da empresa OM 
CONSULTORIA, contratada para elaborar e organizar o Concurso Público para os empregos de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PATRIMÔNIO 
SÃO ROQUE), AGENTE DE PROGRAMAS DE ESPORTE E LAZER, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE CONTABILIDADE I, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (DISTRITO DE CACHOEIRA), AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
(PATRIMÔNIO DOS TRÊS CORAÇÕES), AUXILIAR DE FARMÁCIA, AUXILIAR DE LIMPEZA, 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENHISTA, ELETRICISTA, 
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FARMACÊUTICO, FISCAL DE URBANISMO, FISCAL 
SANITÁRIO, INSEMINADOR, MECÂNICO, MECÂNICO ELETRICISTA, MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, MÉDICO PEDIATRA, MOTORISTA (VAGA PARA O DISTRITO DE CACHOEIRA), 
MOTORISTA, MOTORISTA (COM CURSO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, COLETIVO E 
PRIMEROS SOCORROS), MOTORISTA (TRANSPORTE ESCOLAR), NUTRICIONISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA, PEDREIRO, PROCURADOR JURÍDICO, PROFESSOR 
(A), PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 
LÍNGUA ESTRANGEIRA, PSICOLOGO, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, TRATORISTA e VIGIA,  conforme Edital de Concurso Público 
n. º 01/2016: 
 

I. Elinton Borges Zansávio da Silva – Procurador Jurídico  
II. Tatiana Paschoal Chagas – Professor (a) 

III. Renato Castelani Delbone – Assistente Administrativo 
 

Art. 2º. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do respectivo 
edital, cabendo à Comissão nomeada por esta portaria decidir sobre os casos eventualmente 
omissos juntamente com a empresa OM CONSULTORIA, responsável pela elaboração e 
organização do certame. 
 
  Art. 3º. Registre-se e Publique-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de 
fevereiro de 2016. 
 

Geraldo Mauricio Araújo 
Prefeito Municipal 
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